
EMENDAS RELATIVAS AO SEU ANEXO, OBJETIVOS, METAS E
ESTRATÉGIAS

COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
DECÊNIO 2024-2034 

(PL 2614/24)

 

EMENDA Nº           /2025 

 

Emenda  modificativa ao PNE, referente a
estratégia 4.9 do Projeto de Lei. 

 

A  estratégia 4.9 do Projeto de Lei nº 2614/2024 passa a vigorar com a
seguinte redação:

 

Fortalecer  a  articulação  entre  a  educação  básica  e  a  educação
profissional  e  tecnológica,  de  modo  a  fomentar  a  expansão  das
matrículas na rede pública de ensino médio na  forma integrada  à
educação profissional.

 

JUSTIFICATIVA

Aprimorar o texto no sentido não apenas da garantia do acesso gratuito ao
ensino médio integrado à educação profissional, mas sobretudo ratificando
a necessidade de que essa articulação se dê via expansão da oferta pública.
A expansão  da  oferta  pública  do  ensino  médio  integrado  à  educação
profissional é fundamental para democratização do acesso, para assegurar
que os recursos públicos envolvidos sejam investidos na educação pública e
alinhados  às  necessidades  do  país,  considerando  as  especificidades
regionais e a diversidade do sistema educacional. 

 
Nesta direção, solicita-se o apoio dos/as parlamentares no acolhimento da 
presente emenda.

 
Sala da Comissão,      de maio de 2025

 Rogério Correia
Deputado Federal
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